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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Resolução N.º 015/2016

Institui a Tribuna Livre na Câmara Municipal de Araxá e dá outras providências

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Mesa Diretora com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

 


Art. 1º - Fica instituída nesta Câmara Municipal, a Tribuna Livre, que antecederá cada Sessão Ordinária, onde qualquer cidadão, representante da sociedade organizada, poderá discorrer sobre assuntos de relevância pública.

 


§ 1º - O tempo de duração do pronunciamento do ocupante da Tribuna Livre será de 10(dez) minutos, com aparte de 01(um) minuto.

 


§ 2º - O mesmo cidadão poderá fazer uso da Tribuna Livre apenas 02(duas) vezes por semestre, em um total de 04(quatro) vezes a cada ano legislativo.

 


§ 3º - Serão aceitos 02 (dois) oradores por vez, obedecida rigorosamente a ordem de inscrição.

 


Art. 2º - O uso da Tribuna Livre será autorizada pela Presidência, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos.

 


I – A entidade ou representante da comunidade/bairro deverá inscrever-se para esta finalidade via requerimento dirigido à Presidência com, pelo menos, 05 (cinco) dias úteis de antecedência;

 


II – Do requerimento deverão constar, obrigatoriamente, os dados referentes à qualificação do requerente, bem como o número do título de eleitor e da zona eleitoral que o emitiu e ainda o assunto que pretende abordar, sempre de interesse coletivo do Município, sendo vedado o uso da Tribuna para tratar de questões pessoais e particulares.

 


§ 1º - A ordem cronológica de protocolo é que definirá o orador e a data de comparecimento na sessão. 

 


§ 2º - Deferido o requerimento, a secretaria da Câmara Municipal dará ciência ao interessado da data em que deverá comparecer. 

 


§ 3º - Ficará sem efeito a inscrição, no caso de ausência da pessoa chamada, que não poderá ocupar a Tribuna Livre, a não ser mediante nova inscrição.

 


Art. 3º - O assunto a ser abordado pelo orador será distribuído para conhecimento prévio dos vereadores, juntamente com a Ordem do Dia.

 


Art. 4º - O orador deverá usar a Tribuna Livre somente para abordar o assunto ao qual se inscreveu, sendo obrigatória a interferência da Mesa Diretora, no caso de desvio do assunto registrado.

 


§ 1º - O orador deverá usar linguagem compatível com a Câmara Municipal e sob a direção da Presidência da Mesa Diretora.

 


§ 2º - O orador não poderá ofender a instituição Câmara Municipal e nenhum de seus membros e perderá o direito de voltar à Tribuna Livre, no caso de descumprimento deste dispositivo.

 


§ 3º - O orador responderá, em todas as instâncias, pelos conceitos que emitir na Tribuna Livre.

 


§ 4º - O orador deverá prestar todo e qualquer esclarecimento que for solicitado pelos vereadores durante o tempo em que estiver ocupando a Tribuna Livre, bem como conceder apartes, na forma do requerimento.

 


§ 5º - Caso for conveniente por razões técnicas, jurídicas ou cientificas, a fim de que seja sanada qualquer dúvida pertinente a qualquer assunto relevante, a presidência convidará o orador a ocupar a Tribuna Livre tantas vezes forem necessárias.

 


Art. 5º - O uso da Tribuna Livre obedece aos princípios da civilidade apropriados ao Plenário, vedando-se o uso de expressões caluniosas, imorais, preconceituosas; ou propagandísticas de violência, subversão da ordem pública ou de práticas criminosas; ou ainda desrespeitosas para com a Câmara Municipal ou seus vereadores.

 


Art. 6º - A exposição do orador deverá ser gravada para efeito de arquivo e de encaminhamento a quem de direito, a critério do Presidente.

 


Art. 7º - Fica suspenso o uso de Tribuna da Livre durante o período eleitoral.

 


Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 29 de novembro de 2016.

Carlos Roberto Rosa

Presidente

Fabiano Santos Cunha

Vice-Presidente

Mauro da Silveira Chaves

1º Secretário

Fárley Pereira de Aquino

2º Secretário

Justificativa

 


É princípio fundamental previsto na Constituição da República Federativa do Brasil que um de seus fundamentos é a cidadania, não podendo ser constituída nenhuma forma de discriminação. A população tem o direito de trazer suas demandas à Câmara, que é a Casa do Povo.

 


Através da Tribuna Livre, o cidadão sem distinção de qualquer natureza, terá o seu direito assegurado de manifestar suas opiniões perante os órgãos representativos da sociedade, neste caso, perante a Câmara Municipal de Araxá, que dará sua contribuição junto ao Legislativo local.

 


A Mesa Diretora propõe o presente Projeto de Resolução para que os cidadãos araxaenses possam expressar sua liberdade de manifestação e de interesse dos munícipes.

 


Assim, solicita do Plenário, a aprovação do presente Projeto. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em _____/_____/2016.
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